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ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DE ABRANTES



 
 

Ata da Reunião 

Reunião Entidade(s) 

Reunião de comunicação acerca do PE 
Aranhas, PE Cruzeiro e CSF Concavada 

Associação dos Agricultores dos concelhos 
de Abrantes, Constância, Sardoal e Mação 
ENDESA 

 

Data Hora Duração 

26/02/2025 16:00H (PT) 1h00m 

Presenças: 

Nome Entidade(s) 

Luis Damas Associação dos Agricultores 

Paulo Romão Vivas (PRV) 
ENDESA 

Ana Carreto (AC) 

Agenda: 

1. Apresentação dos Projetos previstos para o município de Abrantes  
2. Apresentação da metodologia Create Shared Value (CSV) e sua aplicabilidade na região 

de Abrantes. 
3. Gestão de ZIF/Plano de Compensação Florestal 
4. Oportunidades de Colaboração 

Temas 

Foi feita uma apresentação de enquadramento dos projetos dentro do âmbito do SEECA 
(Social Economic Environment Context Analysis) ao presidente da Associação de Agricultores, 
com indicação dos locais previstos de implantação dos projetos na área de influência de 
Abrantes, nomeadamente, linha do Parque Eólico Aranhas, Parque Eólico do Cruzeiro e 
Parque Fotovoltaico de Concavada e respetivas linhas, assim como a apresentação da 
metodologia Create Shared Value (CSV) e sua aplicabilidade na região de Abrantes. 
Esta não é a primeira interação com a Associação dos Agricultores, inclusive a associação já é 
parceira da Endesa, para a ministração dos cursos da Escola Rural de Energia Sustentável da 
Endesa, para o 1º sector, para os quais disponibiliza as suas instalações e divulga junto dos 
seus associados. 
 
A Associação, para além do apoio e serviços que presta aos seus associados, possui 7 equipas 
de Sapadores Florestais para prevenção (no inverno) e combate primário a incêndios (no 
verão) com um total de 35 elementos e 2 tratores. Elabora e acompanha projetos agrícolas e 
florestais, inclusive Planos de Gestão Florestal, inclusive tem competências para elaboração 
de projetos e implementação de compensação florestal. 
É gestora de ZIFs, nomeadamente nos concelhos de Abrantes, Gavião e Sardoal o que poderá 
representar um aliado na gestão florestal na zona dos Projetos em causa. 
 
A Associação, partilhou que conhece muito bem toda a região, que grande parte dos 
proprietários dos terrenos são seus associados e que está disponível para colaborar, no futuro, 
com o que seja necessário ao nível de planeamento, execução e gestão florestal. 
Assim como também, outras atividades relacionadas com o 1ºsector, quer seja a introdução 
de apicultura ou pecuária nos parques fotovoltaicos da Endesa. 
 



 
 

É acordada a criação de Grupo de Trabalho entre as partes de forma a apresentar uma 
proposta de alteração e atualização dos Planos de Gestão Florestal das ZIF´s intersetados pelo 
projeto. A partir da presente reunião, serão agendados outros momentos de forma a 
concretizar a referida proposta. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL – FORÇA AÉREA 



 
MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

FORÇA AÉREA  
Gabinete do  Chefe do  Estado -Maior

 

Em resposta 

refira:  P.º:45/25 

 

Para:  Exmo. Senhor 

 Daniel Rego 

 

Assunto: P24.024 | LINHA CONCAVADA - ABRANTES, A 400 KV | PEDIDO DE 

PARECER DE NÃO OBJEÇÃO E PARTILHA DE INFORMAÇÃO (IDP 

116120) 

 (DI 60.310/25) 

Ref.ª:  V/ Correio eletrónico, de 12 de março de 2025 

 

 

Relativamente ao assunto em epígrafe, e face aos elementos submetidos a 

apreciação a coberto do correio eletrónico em referência, em que a empresa Value Element - 

Engineering Solutions, Lda. solicita autorização sobre a Linha Concavada - Abrantes, a 400 kV 

- P24.024 , no concelho de Abrantes, encarrega-me S. Ex.ª o Chefe do Estado-Maior da Força 

Aérea de informar que o projeto em questão não se encontra abrangido por qualquer Servidão 

de Unidades afetas à Força Aérea, pelo que não há inconveniente na sua concretização.  

Contudo, a linha de transporte de energia elétrica, constitui um obstáculo 

aeronáutico, pelo que deve ser remetido à Força Aérea, em fase prévia à construção, o projeto 

de execução com a indicação das coordenadas de implantação e altitude máxima de cada apoio 

da linha, disponibilizando-se para o efeito o seguinte endereço eletrónico: 

cemfa_gab_sec@emfa.gov.pt. 

Mais me encarrega S. Ex.ª o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea de informar 

que a sinalização diurna e noturna deve ser de acordo com as normas expressas no documento 

“Circular de Informação Aeronáutica 10/2003 de 6 de maio”, da ANAC. 
 

Com os melhores cumprimentos 

 

10.ABR.2025 * SAI_FAP/2025/3575

P´lo Chefe do Gabinete
Assinado por: Samuel da Rocha Pinho
Num. de Identificação: 10753261
Data: 2025.04.08 15:48:40+01'00'
Certificado por: Secretaria-Geral do Ministerio da Defesa
Nacional
Atributos certificados: {Chefe do Estado Maior da Força
Aérea, Força Aérea, Major e TPAA}



T2021-875-24-EX-ENV-REC-Ax2-00.docx0 
 

Relatório de Conformidade Ambiental do Projeto de Execução 
Anexo 2 – Contacto a Entidades 

 

REDE ELÉTRICA NACIONAL 



 
TÍTULO DE RESERVA DE CAPACIDADE DE INJEÇÃO NA RESP 

1.ª Adenda 

1/1 
 

Tendo em consideração o Procedimento Concorrencial, aberto por Despacho nº 9241-C/2021, de 17 

de setembro de 2021, do Secretário de Estado Adjunto e da Energia,  para “atribuição de reserva de 

capacidade de injeção na Rede Elétrica de Serviço Público de eletricidade produzida exclusivamente de 

fontes de energia renovável em Centro Eletroprodutor com ou sem armazenamento integrado”, na 

sequência da decisão do Júri, de 22 de março de 2022, e por instrução da Direção-Geral de Energia e 

Geologia (“DGEG”), a REN – Rede Elétrica Nacional, S.A., concessionária da atividade de transporte de 

eletricidade através da Rede Nacional de Transporte de eletricidade (“RNT”), Operador da Rede de 

Transporte (“ORT”), emitiu o respetivo Título de Reserva de Capacidade de injeção na Rede Elétrica de 

Serviço Público (“Título”) de eletricidade produzida em Centro Electroprodutor a partir de fonte solar 

e eólica, com sistema de armazenamento por baterias integrado e compensador síncrono (“Centro 

Electroprodutor”). 

O Título de Reserva de Capacidade emitido em 12/08/2022, em anexo, considera como ponto de 

interligação o nível de 400 kV do Posto de Corte do Pego da RNT. 

Considerando o Despacho n.º 619/2024, de 19 de janeiro, que aprova os investimentos conducentes 

à relocalização do Posto de Corte do Pego, a ligação do Centro Electroprodutor à RNT deverá 

realizar-se, na forma definitiva, ao mencionado posto de corte com a designação provisória de 

“Abrantes” (“PC Abrantes”), em local próximo do atual Posto de Corte do Pego e a melhor detalhar 

em sede de licenciamento. 

Sem prejuízo do que antecede e da prossecução dos trabalhos com vista à concretização da ligação à 

RNT na forma definitiva, se o titular do Centro Electroprodutor necessitar da ligação à RNT mais cedo 

do que a data prevista para a colocação em tensão do PC Abrantes, que se estima para o final de 2026, 

a ligação à RNT poderá ser realizada através de uma solução temporária para o efeito, a implementar 

no prazo a acordar com o ORT. 

A solução temporária referida no parágrafo anterior poderá manter-se em serviço até 1 (um) mês após 

a disponibilização, pelo ORT, das condições de ligação na forma definitiva, salvo se outro prazo for 

acordado entre o titular do Centro Electroprodutor e o ORT. 

As perdas nas linhas de muito alta tensão internas ao Centro Electroprodutor e que interligam 

instalações constituintes do mesmo são imputáveis ao titular do Centro Electroprodutor, nos termos 

da decisão da DGEG.  

A presente adenda foi aprovada pela DGEG, por comunicação dessa Direção-Geral de 28/05/2024. 

 

Pelo operador da Rede Nacional de Transporte, 

  

 

 

_________________________________________ 

João Emanuel Afonso, Diretor de Planeamento de Redes 

Anexo: o Título de Reserva de Capacidade de Injeção na Rede Elétrica de Serviço Público mencionado. 
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